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CERTIDÃO AUDINT Nº 1/2026 

 

 

  

Certifico que, nos termos da Decisão Normativa TCU nº 198/2022 e Portaria TCU 

58/2025, este Tribunal do Trabalho da 9ª Região não foi incluído na relação das 

unidades prestadoras de contas cujos responsáveis terão as contas do exercício de 2025 

julgadas pelo Tribunal de Contas da União. 

 

Curitiba, 9 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Fabricio Teilo de Araujo 

Diretor da Secretaria de Auditoria Interna 


		2026-02-09T11:04:15-0300




